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       DECRETO N° 012/2020 

 

 

SÚMULA – Decreta Luto Oficial em razão 

do falecimento do Doutor Shigeru 

Waldemar Osaku. 

 

   PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito do Município de 

Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e: 

   Considerando o falecimento do Doutor Shigeru Waldemar Osaku 

em 22 de fevereiro de 2020; 

  Considerando que o Doutor Shigeru Waldemar Osaku, era 

pessoa de elevado espirito público, tendo ocupado os cargos de Vereador e Vice-

Prefeito do Município de Indianópolis no mandato de 1997 a 2000. 

 

D E C R E T A  

 

 Art. 1° - Fica declarado “Luto Oficial” no Município de Indianópolis por 03 

(três) dias: 22, 23 e 24 de fevereiro de 2020, em homenagem “post mortem” do 

Poder Público Municipal ao Doutor Shigeru Waldemar Osaku. 

 Art. 2° - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL” 14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2020. 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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